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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

PLANEJAMENTODE

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

06/01/2026

2026ANO

CONTRATADA: DELTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ/MF N°. 32.317.443/0001-05.

' VALOR: R$ 207.792,00 (duzentos e sete mil setecentos e 
noventa e dois reais) anual.
VIGÊNCIA: 03(três) Anos.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 ■ SRP.

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

' OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E 
EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO.

ORIGEM: SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025SRP.

REQUISITANTE:

Secretaria de Planejamento e Administração.

DATA: 15/12/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Mi
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 
SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E 
EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO.
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Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE 

SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS 
DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 
OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO 

PÚBLICO.
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AUTUAÇÃO

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte cinco, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, 
o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria de Planejamento e Administração contendo a 
descrição clara e suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da 
contratação, da natureza do objeto, da sua necessidade de contratação, da 
definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para fazer face à 
despesa, justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os requisitos da licitação, 
consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal para a deflagração do 
procedimento de Pregão Eletrônico Lei n° 14.133/21, pelo que autuo este processo interno 
sob o n° 214/2025. Assim para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão 
de Licitações, faço o presente registro e autuação.

Vicksoí 
Diretor jte 
DecretoWS^e 02/01/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

hz ivedo Almeida 
wfeão de Licitações



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahiaPraça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/rr, Centro. CEP 45.695-000

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI-N° 3569

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências.”

Diário Oficial do 
MUNICIMO

—

Art. 1o - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.



Arataca-BA, 01 de Dezembro de 2025.

Documento de Formalização de Demanda

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ào
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

O Município de Arataca atualmente conta com software voltado a gestão pública que 
atende de forma satisfatória as necessidades operacionais e administrativas da 
administração municipal. No entanto, a proximidade do término do contrato vigente, cuja 
prorrogação não é mais possível em virtude do alcance do prazo máximo de vigência 
legalmente permitido, impõe a administração pública a adoção de medidas para garantir a 
continuidade da prestação dos serviços administrativos essenciais à governança municipal.

A extinção do contrato atual sem a devida substituição acarretaria descontinuidade dos 
serviços administrativos e operacionais informatizados, impactando diretamente áreas 
sensíveis como finanças, contabilidade, patrimônio, recursos humanos, tributação, compras 
e contratos. Tal cenário comprometería a regularidade dos processos internos e a prestação 
de serviços à população, afetando negativamente a eficiência, a transparência e o controle 
dos atos da administração pública.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Vítor Marcei Ferraz Mansur 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Mediante estas informações, venho, através do presente, solicitar de V. Ex.a que autorize a 
abertura de processo administrativo, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES 
PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, 
conforme requisição anexa. Informamos ainda que a referida contratação, será na modalidade de 
Pregão Eletrônico, tendo como procedimento o SRP - Sistema de Registro de Preços, o que no 
caso em tela, a disponibilização de dotação, será apenas na contratação.

Kiílll



JUSTIFICATIVA.

0 Município de Arataca atualmente conta com software voltado á gestão pública que atende de 
forma satisfatória as necessidades operacionais e administrativas da administração municipal. No 
entanto, a proximidade do término do contrato vigente, cuja prorrogação não é mais possível em 
virtude do alcance do prazo máximo de vigência legalmente permitido, impõe á administração 
pública a adoção de medidas para garantir a continuidade da prestação dos serviços 
administrativos essenciais à governança municipal.

A extinção do contrato atual sem a devida substituição acarretaria descontinuidade dos serviços 
administrativos e operacionais informatizados, impactando diretamente áreas sensíveis como 
finanças, contabilidade, patrimônio, recursos humanos, tributação, compras e contratos. Tal 
cenário comprometería a regularidade dos processos internos e a prestação de serviços á 
população, afetando negativamente a eficiência, a transparência e o controle dos atos da 
administração pública.

Diante dessa conjuntura, torna-se evidente a necessidade de uma nova contratação que assegure 
a continuidade do uso de sistemas informatizados para a gestão pública, a fim de evitar prejuízos 
administrativos e legais à municipalidade. A manutenção da informatização da gestão é 
indispensável para a efetiva execução das rotinas institucionais, garantindo maior agilidade no 
trâmite dos processos, Integridade das informações, confiabilidade dos dados e cumprimento dos 
princípios da administração pública, especialmente os da legalidade, eficiência e continuidade do 
serviço público.

Além disso, a contratação deve contemplar, de forma abrangente, não apenas o fornecimento da 
solução tecnológica, mas também os serviços correlatos que viabilizem a plena utilização dos 
sistemas por parte dos servidores municipais.

Neste contexto, é imprescindível a realização da migração de dados do sistema atual para o novo, 
de forma segura e íntegra, assegurando a preservação do histórico e a continuidade das 
atividades sem interrupções ou perdas de informações.

Outro aspecto relevante para o atendimento da demanda diz respeito á necessidade de 
implantação adequada dos sistemas, incluindo a parametrização conforme as necessidades e a 
estrutura organizacional da administração municipal. Igualmente essencial é a capacitação técnica 
dos servidores que irão operar os sistemas, a fim de garantir autonomia, segurança e eficiência no 
uso das ferramentas disponibilizadas.

Portanto, a contratação dos serviços de cessão de uso de software voltado á gestão pública, com 
os serviços integrados de migração, implantação, capacitação e suporte técnico, configura-se 
como medida indispensável à preservação da regularidade e eficiência da administração municipal 
de Arataca.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Por fim, é fundamental que a solução a ser contratada seja acompanhada de suporte técnico 
contínuo e eficaz, capaz de atender prontamente as eventuais demandas operacionais, dúvidas e 
problemas técnicos que possám surgir ao longo do uso cotidiano. A ausência de suporte 
comprometería a funcionalidade dos sistemas e a produtividade dos servidores.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

I. Os sistemas informatizados constituem em ferramentas imprescindíveis à continuidade dos 
serviços administrativos, possibilitando o controle e segurança das informações administrativas de 
forma precisa e ágil.

II. Ademais, nas mais diversas esferas de controle e fiscalização a que se sujeitam os órgãos 
públicos, notadamente os municípios, exige uma demanda crescente na alimentação quase que 
instantânea e em tempo real dos sistemas de auditoria, controle e gestão, imprescindíveis para a 
consolidação de contas e exercício de prerrogativas constitucionais de controle externo e popular 
sobre os atos administrativos, sobretudo os atos de gestão.

III. Importante destacar, que o investimento em desenvolvimento e atualização contínua desses 
sistemas podem ser complexas e onerosas para a Administração. Sendo assim, a locação de 
software oferece uma solução moderna e eficiente para garantir que esses sistemas estejam 
sempre atualizados, com suporte técnico especializado e sem a necessidade de investimentos 
iniciais significativos para desenvolvimento de uma tecnologia própria, que no futuro poderá se 
tornar obsoleta, causando severos prejuízos para a Administração.

IV. A Prefeitura de Arataca, através da(s) sua(s) Secretarias, atendendo a necessidade de 
promover uma melhor integração dos serviços prestados pela municipalidade, associado à 
necessidade de atualização constante dos Sistemas da Administração Pública Municipal, 
atendendo ainda a perfeita integração dos servidores x comunidade, com especial destaque para 
as áreas da Gestão de contábil, administrativa, tributária e de Recursos Humanos, apresenta este 
Termo de Referência, contendo as especificações técnicas a serem utilizadas como parâmetro 
para cessão da licença de uso por prazo determinado dos sistemas a serem utilizados pela 
Prefeitura Municipal.

V. Uma das necessidades é que a empresa a ser contratada já deve estar consonância com os 
requisitos trazidos pelo Decreto Federal 10.540/2020 que o instituiu o SIAFIC, cujo projeto deverá 
aderir ao plano de ação do executivo municipal, visando cumprimento de funcionalidades, padrão 
mínimo de qualidade, bem como garantindo a integração e integridade dos dados em todo o 
processo.

O sistema de registro de preços encontra amparo no Decreto Municipal n° 225 de 22 de março e 
2022:

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03F



Na lição de Hely Lopes Meirelles:

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

A Administração Municipal, quando da aquisição de bens poderá subdividir a quantidade total do item 
em lotes, desde que de bens da mesma natureza, de comprovada técnica e economicamente viável 
de forma a possibilitar maior competitividade, observado neste caso, dentre outros aspectos, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

Considera-se bens da mesma natureza para fins de subdivisão em lotes, aqueles com características 
homogêneas (...) a necessidade de se buscar a proposta mais vantajosa para a Administração 
Municipal, com vista ao princípio da economicidade.

Em razão disso, toda a rotina administrativa necessita objeto em tela, e mostra-se essencial aquisição 
para o pelo funcionamento da Administração Pública. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao 
Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso 
a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração em virtude de não vincular a Administração 
total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 
procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma 
eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à 
contratação de empresa fornecedora deste tipo de material.

“Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do 
ato (CF. Artigo 50°, caput, da Lei 9.784/1999)". “o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na 
obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por 
ausência de motivação”.

Vítor Marcei Ferraz Mansur 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos serviços 
com previsão de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois esse possui uma vasta 
gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das 
atividades. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de preço originário de Pregão Eletrônico, é a 
mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 
existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a 
Administração tem a discricionaridade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 
despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a 
motivação para a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e 
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em 
consideração os recursos financeiros para o atendimento imediato da demanda.



REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS N° 214/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DATA: 01/12/2025

MÊS1.1 12

MÊS 121.2

MÊS 121.3

MÊS 121.4

MÊS 121.5

i i

MÊS 121.6

MÊS 121.7

Praça João Gonçalves de Queiroz; s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

... • - QUANTIDADE
(«BB

9 ITEM; 1.' i><
t- x '

.• ‘i ’i;: 
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Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de ALMOXARIFADO_______
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do
Sistema de Gestão de PATRIMÔNIO______________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de FROTAS_________________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do
Sistema de Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS_____________________________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do
Sistema de Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão TRIBUTÁRIA________________
Contratação de empresa especializada para prestação de

„ - UNIDADEgr;, 
X:jfíSL.iía; gf

= DESCRIÇÃO g—



MÊS1.8 12

MÊS1.9 12

IB

EMISSÃO: 01/12/2025 VISTO: / /

Chefe de Departamento

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção I Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS_______________________________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o
serviço público Hospedagem do Data Center

I V

____________________________________
VrSr Marcei Ferraz”Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

r* £ . OBSERVAÇÕES______________________________
OS SERVIÇOS SOLICITADOS, SERÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

oPODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N'° 13.658.158/0001-03 I r .

í f■■

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os'd^vidos 
estudos para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada, cujo ■ otjétivo 
principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado ra melhor solução par? ’s{ipri-la, 
em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. ; ! | ■ .

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A

O Município de Arataca atualmente conta com software voltado à gestão, pública que atende beJorma 
satisfatória as necessidades operacionais e administrativas da administração municipal. No eptanto, a 
proximidade do término do contrato vigente, cuja prorrogação não é mais possível em virtude dó alcance 
do prazo máximo de vigência legalmente permitido, impõe á administração pública a adoção deimddidas 
para garantir a continuidade da prestação dos serviços administrativos essenciais á governança rriunitipal.

I i|
A extinção do contrato atual sem a devida substituição acarretaria descontinuidade dos i serviços 
administrativos e operacionais informatizados, impactando diretamente áreas sensíveis como [finanças, 
contabilidade, patrimônio, recursos humanos, tributação, compras e contratos. Tal cenário çomprompteria 
a regularidade dos processos internos e a prestação de serviços á população'afetando negatiyàméhte q 
eficiência, a transparência e o controle dos atos da administração pública. ' r

' ■ i : ’ 

Diante dessa conjuntura, torna-se evidente a necessidade de uma nova contratação que assegúre a 
continuidade do uso de sistemas informatizados para a gestão pública, a fim de evitar prejuízos 
administrativos e legais à municipalidade. A manutenção da informatização da gestão é indispensável para 
a efetiva execução das rotinas institucionais, garantindo maior, agilidade no.trâmite dos pijocdssos, 
integridade das informações, confiabilidade dos dados e cumprimento dós' princípios da administração 
pública, especialmente os da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público. '!: •'

Além disso, a contratação deve contemplar, de forma abrangente, não apenas o fornecimento da solução 
tecnológica, mas também os serviços correlates que viabilizem a plena utilização dos sistemas (õõrjparte 
dos servidores municipais. i <

Neste contexto, é imprescindível a realização da migração de dados, do sistema atual para ò óoyo, dê 
forma segura e íntegra, assegurando a preservação do histórico e a. continuidade das. atividades sèm 
interrupções ou perdas de informações. ' i

Outro aspecto relevante para o atendimento da demanda diz respeito á necessidade de implantação 
adequada dos sistemas, incluindo a parametrização conforme L.as .‘necessidades ,e a. ostruturâ 
organizacional da administração municipal. Igualmente essencial é‘ a capacitação técnica dos servidores 
que irão operar os sistemas, a fim de garantir autonomia, segurança e eficiência no uso' das ferramentas 
disponibilizadas. . ; ' ' d ’

' !' q
j • • • ii

Por fim, é fundamental que a solução a ser contratada seja acompanhada de suporte técnico cóntíGnuo e 
eficaz, capaz de atender prontamente as eventuais demandas operacionais,,dúvidas e problemasi técnicos 
que possam surgir ao longo do uso cotidiano. A ausência de suporte cpniprometerià.a funcionalidade'dos 
sistemas e a produtividade dos servidores. ' ,

Pmçâ j ■ t < •

í- í-ihT Tn.MuníC|B,o TÍuiaca A 

'Ull»

i,

O Município de Arataca atualmente conta com software voltado à gootão.. pública que atendo U; un 
satisfatória as necessidades operacionais e administrativas da administração municipal. No entanto 

------------------------------------------------------------- - . . . _ - - - ■ _ ......................................................................... ' _ 

do prazo máximo de vigência legalmente permitido, impõe á administração pública a adoção de;mddidas 
para garantir a continuidade da prestação dos serviços administrativos essenciais á governança rriunibipal.

I !
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3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Hraç^i Jí (.K/ i i

i ■
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t
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■i

Gestão eletrônica de documentos (GED): Ferramenta que possibilite digi alizjaçãó, 
í ;1 . ' .

L

I
I
I

' i . ' ■ ■ : . i I.’ ■

Sustentabilidade: | >
Redução do uso de papel: Adoção de rotinas digitais nos processos internos; com 

protocolos e arquivamento eletrônico. ■ '■ b l '
1-2. Capacitação remota ou híbrida: Preferência por treinamentos virtuais para reduzir
deslocamentos, emissão de gases e custos. i

1-3. Infraestrutura em nuvem com eficiência energética: Exigir datacenters certificados corn
boas práticas de consumo energético (ex.: ISO 50001, LEED). ' ■' '' ; ■: J ■
1.4. Relatórios e manuais digitais: Priorizar materiais em meio eletrônico, 'evitando 
impressões desnecessárias.
1.5. (
tramitação, armazenamento e arquivamento eletrônico de documentos. ;
1.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente', inseridos na descrição d'o objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

1.6.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas
em leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destiladas 
a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam iviHa ser 
causados pelo objeto contratado. : •

Dessa forma ainda que o município não dispõe plano anual de contratações, trata-se de demanda . 
atendida, a qual tem por meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados, i

Cabe mencionar que a contratação goza de dotação orçamentária prevista na :LOA o que caracteriza 
disponibilidade financeira e previsão orçamentária. ; !

Portanto, a contratação dos serviços de cessão de uso de software voltado á gestão públicai com os/ 
serviços integrados de migração, implantação, capacitação e suporte técnico, configura-se como m!edida : 
indispensável à preservação da regularidade e eficiência da administração municipal de Arataca. i : ;

2-PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL H' í :

a contratação / 'Importante referir que a verba fomentadora é oriunda de programas específicos destinados 
dos serviços.

A empresa deverá ser proprietária dos sistemas ofertados, devendo comprovar a propriedade através de 
' ! íl ’ .. ;l ■

registro no INPI. i
I

Em caso de não ser a proprietária, deverá possuir autorização para licenciamento .de uso dos Isis emas 

englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, rhigração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência técnica. !

... ii
A, Mu"í«ii>ro

De se referir que no momento da solicitação do fornecimento efetuado pela secretaria,' já fora 
disponibilizada a competente dotação orçamentária, a qual detém o crédito necessário situação 
verificada pela média mercadológica estabelecida. '



1.7.
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suporte a múltiplos perfis de usuário, respeitando o

■ '•
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1.8.1.5. Recursos humanos e folha de pagamento

1.8.1.6. Protocolo e controle de processos
1.8.1.7. Arrecadação tributária e dívida ativa

Da Amostra , ;
A empresa arrematante poderar ser convocada a realizar a demonstração do sistema para análise e

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE, ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

■ : - :■ ■ ’ - 'I • ■'

Backup automático e criptografado, com retenção mínima de 90 dias e armazenamento em ambiente 
seguro. I

1.8.

1.8.1.1,

. I 

i

Ip" 'í IA, “«níJL. dv 

’lHrr

1.8.2. Interface amigável, responsiva e com
princípio da usabilidade.

^.9. Requisitos Técnicos e Operacionais

1.9.1. Migração de Dados: Caso o vencedor do certame licitatório seja uma empresa distinta dai atual 
fornecedora do sistema de gestão administrativa, então, o sistema deverá assegurar a migração completa, 
segura e eficiente dos dados.

1.9.2. Implantação e parametrização da solução, considerando a estrutura organizacional da
Prefeitura e suas secretarias. i

i
1.9.3. Capacitação técnica dos servidores usuários, com entrega de manuais e materiais ■didáticos
em formato digital. !

1.9.4. Suporte técnico contínuo, com canais de atendimento multicanal (telefone, e-mail, sistema) e 
prazos máximos para resposta e resolução.

3-6-2- No que couber, atender as recomendações voltadas para sustentãbiíídade
ambiental, de acordo com os critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 20:10 da 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Qestáo:

i-6-2-1- Que sejam observados os requisitos ambientais ^para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETF^O domo 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares:.

Requisitos Gerais ;
I I

i '
1-7.1. Cessão de direito de uso de software de gestão pública integrãdo/ com
acesso web (navegador) e tecnologia compatível com os padrões atuais de mercado. í .■

!-7-2. Licenciamento por período determinado, com garaníia de atualização
manutenção corretiva, evolutiva e legal durante toda a vigência contratual

Requisitos Funcionais

Módulos obrigatórios integrados, incluindo:

Contabilidade pública e LRF

1.8.1.2. Tesouraria e execução orçamentária

1.8.1.3. Compras, contratos e licitações

1.8.1.4. Patrimônio e almoxarifado
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4 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

QUANT.ITEM UND. ‘

1.1 MÊS

1.2 MÊS

1.3 MÊS

T—-

1.4 MÉS

1.5 MÊS 1?

1.6 MÈS !2

j

MÊS1.7 12

MÊS1.8 12

121.9

' -ü1

I
12

i

I

12

PODER EXECUTIVO ;
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1.1?; j Í.
Mu.iic(plo ao A,otaca^

’I HIr

verificação do atendimento das funcionalidades do software. Para efeito de classificação, pelo menosT95% 
(noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo deverá ser ptendido. 
O prazo e a data de apresentação do sistesmas será disponibilizado após a sessão de disputa e não. será 
inferior a 05(cinco) dias uteis. n

! ■

í :

ESPECIFICAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de ALMOXARIFADO____________ - "
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como.serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil'e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Merisal do Sistenha 
de Gestão de PATRIMÔNIO_________________
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de FROTAS________________________________
Contratação de empresa especializada para prestação’de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais "ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA_________________ _
Contratação de empresa especializada para prestação de’serviços'de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando topnar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão TRIBUTÁRIA____________________ _
Contratação de empresa especializada para prestação'de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando topnar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS______ _
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços' de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema 
de Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA __________ _
Contratação de empresa especializada para prestação'de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de MÉS

i



5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

t

, ’d

Conclusão

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

0

Uma alternativa mais robusta e alinhada 
sistemas, levando em consideração 
qualidade.

pf,-v .

Após análise das alternativas, a melhor solução para o fornecimento de sistemas ao Município de Arataca é a realização dê 01 
um novo processo licitatório. Esta solução garante alta velocidade, segurança, estabilidade e escalabilidade, atendendo de 
forma eficaz as necessidades do Município de Arataca, além de proporcionar atualizações-constantes e manutenção .dos 
equipamentos, sem a necessidade de investimento inicial por parte da Prefeitura.' ’ ' '' ' 1

i

O preço final da contratação dos serviços é sigiloso. A adoção do orçamento sigiloso justifica-se pela 
necessidade de assegurar a competitividade do certame, impedir a formação de. conluio entrp licitantes e 
garantir a seleção da proposta mais vantajosa, pois a divulgação.prévia do.valor estiniado'podería:ind‘uzir 
a formação de um preço-base artificialmente elevado, prejudicando o interesse público. ' í1'1' 1

A renovação do contrato atual seria uma opção viável para garantir a continuidade do fornecimento de internet sem a necessidade de 
abrir um novo processo licitatório, tendo em vista que o atual contrato é de 2021; podendo ser renovado. No entanto, essa 
alternativa apresenta limitações importantes.  .> i ;

com as necessidades futuras do Município seria ’á contratação de um novoíserviço de 
novas condições e soluções tecnológicas que garantam maior eficiência, sejgurança e

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

migração, implantação, capacitação, objetivando itornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Hospedagem do Data Center ,

O modelo contratado em 2021 não atende mais da melhor forma às crescentes necessidades de conectividade da administração 
municipal. A velocidade para download e upload estabelecidos no contrato inicial já não são suficientes para suportar a crescente 
demanda de dados dos sistemas administrativos. Além disso, a falta de redundância e a limitação de-escalabilidademo serviço 
atual dificultam a adaptação a futuras expansões ou mudanças nas necessidades do Município. j

i ■ ' 'i

Embora a renovação seja uma opção prática, ela não resolve as limitações estruturais do serviço e não oferece a flexibilidade 
necessária para o futuro, o que a torna uma solução menos vantajosa. Portanto, a renovação do contrato atual não é a melhor 
alternativa, considerando que o modelo contratado já apresenta falhas e limitações operacionais.

2. Contratação de novo serviço de sistemas

i .
i

No contexto atual, com o contrato de fornecimento de sistemas vigente; se encerrando 2'025, é essencial réalizar um 
levantamento de mercado abrangente para identificar as melhores sòluções de 'conectividade para o Município de 
Arataca. A análise deve considerar todas as alternativas disponíveis no mercado, suas .vantagens, limitações e adequação às 
necessidades do município. Abaixo, apresento as opções mais viáveis para garantir uma solução eficiente e sustentável, levando 
em consideração a continuidade dos serviços, a segurança, a escalabilidade e o custo-benefício. ‘

díi ;íi 
■’un-

1. Renovação do contrato atual



■f8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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0 parcelamento não é aplicável por conduzir a riscos elevados a execução do projeto, tendo em vista o ponto critico de gerir conflitos 
entre fornecedores de itens de serviços que integram a solução, e por não ser prática usual no mercado.para este.tipo de projeto o 
fracionamento dos seus itens. "

Assim se busca melhorar a eficiência dos serviços e processos, economia de recursos, eliminar retrabalho, desincu'mbir-se da 
prospecção de novas tecnologias de software e hardware, uma vez que a. evolução da Solução vencedora passa a ser um 
indexador direto de tais evoluções. , ' l ' ■

3^

Justificativa Técnica: A contratação visa atender à necessidade da Administração Municipal de 
modernizar e padronizar os processos administrativos, garantindo maior eficiência, ccjntrole e 
conformidade com a legislação vigente. 0 software contratado deverá possuir funcionalidades compatíveis 
com as demandas da gestão pública, integração entre os módulos e capacidade de customização para as 
particularidades do município. A solução pronta reduz o tempo de implantação e assegura suporte técnico 
especializado. ■ . . l; ■ 1 ;r ■

Justificativa Econômica: A solução garante a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 
observando os princípios da economicidade e eficiência. Além disso, evita os altos custosj de 
desenvolvimento interno e reduz riscos operacionais com suporte técnico continuo, atualizações regulares 
e menor dependência de estrutura interna especializada. . . j.

O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviços comum, pois, conforme prevê o inciso XIII 
do Art. 6° da Lei n° 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de, especificações usuais de mercado;

O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) anos e terá início na data de sua assinatura, naíformã do 
artigo 105 da Lei nq 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite decenal, conforme previsto nos Arts'. 
106e107da Lei 14.133/2021. : L ‘ '

; ' i ( í ■
O serviço que se pretende contratar se enquadra naqueles que são executados de forma continua, Visto 
que, o serviço de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à 
necessidade pública de forma permanente, por mais de um exércíció financeiro, asségurándb^a 
integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, be 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço' publico ou o cumprirnèhtó da 
missão institucional. í

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Diante da análise das alternativas disponíveis no mercado, conclui-se que a contratação de lempresa 
especializada para prestação de serviços de cessão de uso de softwares,voltados à gestãq pública, 
abrangendo também os serviços de migração de dados, implantação dós Sistemas, capacitação ! dos 
servidores e suporte técnico, por meio de nova licitação, é a alternativa mais adequada, eficiente e 
vantajosa para atender à necessidade da Administração Municipal..' visando o atendimento jdas 
necessidades tecnológicas que abrangem áreas como contabilidade pública, patrimônio, compras, 
licitações, contratos, recursos humanos, folha de pagamento, gestão tributária, nota fiscal eletrônica de 
serviços, portal da transparência e controle interno. :

Ái/rzc «’i ;;



9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

DA MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS

Praça ("■< t V ,f
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II. Prazo Máximo de Duração: até 90 (noventa) dias.

DO TREINAMENTO

A Administração espera, com esta contratação, alcançar os seguintes resultados: ! . j

- Prover, de forma integrada, rotinas e funcionalidades relacionadas com as atividades de gestão pública,

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

II. Conversão da base de dados e reestruturação das informações existentes nos sistemas legados da 
Prefeitura Municipal, de modo que possam ser integradas e manipuladas pelo novo sistema. ' i

DA IMPLANTAÇÃO

I. Refere-se à prestação de serviços de instalação, integração, configuração* customização legais, testes e 
liberação definitiva para os usuários, onde será realizada de acordo .com.cronograma de execução, a ser 
apresentado pela contratada após a assinatura do contrato, respeitando' definições e prazó:do termo de 
referência. :

III. O treinamento deverá abordar todas as funcionalidades de todos o’s,bisteitias7módülos e deverá' atingir
todos os usuários diretos da das entidades envolvidas. ‘ ;.1 '• 4-::’

IV. Após a assinatura do termo de aceite, caso seja necessário retreinamento, não cobertos por este termo 
de referência, esses poderão ser objeto de entendimento entre as partes, observando a legislação vigente.

DO TREINAMENTO DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA:

Qt. ■ • ' ’P 4

I. A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutores para o(s) treinamento(s) de utilização do software em 
local definido em conjunto com o gestor e/ou fiscais do Contrato de Licença de Uso de Software :

1: :|j ■ ■ "i ' ■

II. Os treinamentos serão aplicados em local a determinar, cabendo a'CONTRATANTE disponibilizar os 
servidores, providenciar as instalações fisicas e os demais equipamentos necessários para a execução do 
mesmo.

I:

"l! ■
I

I. A conversão será efetuada a partir do envio dos arquivos fornecidos pela equipe técnica da
CONTRATANTE. 1 • . • '

- m ■ ■ • n

I > í 1 ILA, d„
I J | I •

Racionar os serviços neste tipo de aquisição conduz a altos riscos de inviabilização"do projeto nos prazos desejadas para sua 
execução. Portanto, os itens que compõem a Solução, não são fracionáveis por se caracterizarem como parte integrantè dela que 
é unitária. í ■;

' ! d .

Considerando a natureza dos itens a serem licitados, conforme justificativas apontadas acima, respaldado .em eníe.ndimento 
pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 5.260/2011-1a Câmara e Acórdão.n° 861/2013Plenário),|qjpara 
priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se pertinente a contratação dos itens por lote único. I *'" 1

H : J



DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO:

. r;DA HOSPEDAGEM:

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

PODER EXECUTIVO............. 1
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II. Os sistemas de informações e programas deverão ser mantidos e hospedado em servidor na riuvem da 
CONTRATADA , .

. ü

■ ii

I. A CONTRATADA deverá realizar, até o final do período de vigência contratual, 'a manutenção’dorretiva
da Solução ;
Tecnológica, ou seja, não terá adicional para as hipóteses de adaptações normativas.

II. As despesas inerentes da prestação dos serviços, seja presencial ou remoto, ocorrerão inteiramente por
contada ' ' " ' ■ ;
empresa CONTRATADA. ■

- Não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente em relação ao objp.to da contratação., 
■ I I i < * 1

12 -POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

III. O treinamento deverá abordar todas as funcionalidades de todos os sistemas/módulos e deverá atingir 
todos os usuários diretos e indiretos da prefeitura municipal. > . T

DA CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO: ; '

A instalação e operação da infraestrutura de softwares de gestão não geram impactos ambientais diretos 
significativos. O Município de Arataca, ciente da importância da sustentabilidade, garantirá que o processo 
seja realizado de forma a minimizar qualquer efeito no meio ambiente, adotando.práticas responsáveis e 
alinhadas com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS),. promovendo a eficiência e o respeito 
ambiental durante toda a implementação do serviço. í' ■

I. A hospedagem de dados é um serviço contratado para armazenar as informações ernservidp.res. Ela 
abrange diversos tipos de materiais, como bancos de dados, textos, arquivos, imagens, etc. Ç à base 
técnica que permite que um sistema funcione e seja acessível aos usuários. !

II. A implantação será dada por completa quando o termo de homologação de cada sistema e/oú módulo 
contratado esteja devidamente assinado pelo representante designado para acompanhar a atividade.

; '1 ií::

III. O termo de homologação garantirá que todas as funcionalidades,..previstas estejam disponíveis e
operacionais. : ■ ...i;: ■

I. Consiste na capacitação dos usuários para operar plenamente os sistemas contratados, utilizando todos 
os recursos
existentes e serão realizado na sede do Município, em datas e horários definidos em comum acordo. .I

I; 'I
II. Quantidade de usuários: Ilimitado •' !

« ■ V * M *

5^ MuniJíMo ctu'aÍ»*’®"/1

I. Após a conclusão de todas as etapas: Implantação, migração e treinamento, dentro do prazo 
estabelecido, será emitido termo de aceite. \ j, i i



-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Arataca - Ba, 01 de Dezembro de 2025.

r

c;

A ■

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 '

d) Destinar de forma ambientaímente adequada todos os materiais e equipamentos que foram Utilizados 
no fornecimento do objeto; :i ■ ■ : i

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 
eficiência energética e redução de consumo.

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;
i

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
do objeto e fiscalizar o uso. !

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem1 como sóbre 
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de g.eração de resíduos splidos no 
ambiente onde se prestará o serviço; ' i

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento lícitatório ás. orientações e mormas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental. Os serviços deverão respeitar as normas e os .princípios 
ambientais, minimizando e mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente' utilizando tecnologiás e 
materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade. Caberá |a futura 
contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação ■ dos serviços a serem 
desempenhados por intermédio de seus profissionais:

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares, evidenciaram .pela possibilidade de 
contratação do item descrito acima, bem como adequada ás necessidades desta Administração. 1" : ':

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política. de résponsabilídade 
socioambiental do órgão, acerca de:.Normas de segurança do trabalho; Redução nó consumo dé energia, 
água e demais recursos naturais;

______
vitor Marcei Ferraz Mansur 

Secretário Municipal de Administração

Por fim, havendo a previsão, viabilidade financeira entende-se como viável e razoável a contratação por 
meio de abertura de processo de contratação norteado pela lei 14.133/21 descrito neste ETP para'atender­
ão interesse público. :

' p’ ii
tfv



MAPA DE RISCOS
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PODER EXECUTIVO : : '
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN0 13.658.158/0001-03’ '
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Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados á. contratação do objeto 
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Mapa de Riscos - Fase da Seleção do Fornecedor1.3.
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Atividade/Etapa Descrição do Risco Probabilidade, Impacto. Severidade
Sistema cronograma.
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Mapa de Riscos-Objeto’do Estudo Preliminar.

con

Adaptação à 
Legislação

Manutenção do 
Sistema

Integração dos 
Módulos

Segurança de 
Dados

Treinamento 
de Usuários

Mudanças 
legais 
impactando 
requisitos do 
sistema.

Sobrecarga de 
demandas não 
planejadas.

Atendimento 
fora do SLA.

Falhas de 
comunicação 
entre módulos.

Vazamento de 
informações 
sensíveis.

Baixa adesão 
ou resistência 
dos usuários.

Risco 
Identificado

Alterações legais 
podem demandar 
ajustes urgentes no 
sistema, causando 
interrupções.

Excesso de 
solicitações pode 
atrasar o projeto ou 
aumentar os custos.

Suporte ineficiente 
pode comprometer o 
funcionamento do 
sistema e gerar 
insatisfação.

Incompatibilidades 
entre módulos 
podem gerar 
inconsistências nos 
dados.

Dados sensíveis 
podem ser 
comprometidos por 
falhas de segurança 
ou ataques 
cibernéticos.

Usuários podem não 
aceitar o novo 
sistema ou 
encontrar 
dificuldades para 
utilizá-lo.

projeto pode resultar 
em dificuldades para 
atender prazos 
estabelecidos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀTACA 
___  CNPJ N° 13.658.158/0001-03

do: 
di

en 
dr

Média

i'1 

'í.

, t 

■pós 
tjreiriamento;
fmp ementar 
èripj ografía, 
autenticação 
mujifator1 ' f 
auc ítorias regular©: 
dè segurança.'

j-j r-----------------
Conduzir- testes d< 
integração 
ijigd-osós ’antes d; 
i'mpj antação 
ambiente 
proikção,'

cumprimento 
prazes '■ 
çi.te idimento.
Estabelecer., limite: 
çpritratuaís ■ claro: 
para1 ; 
customizações i 
priórizár 
solicitações 
éssèhciais.

— r; í. i ’ . )■.—:------------

lyiohitqrar • ■ • 
cbHstaníémènte 
fegiijaçõés 
aplicáveis e aloca 
éqq pfe ágil par: 
ajustes ■ ■ 
necessários.

Definir penalidade: 
con ratuais t
ijnopitorar- 
rigo -osaménte <

Plánó de Mitigaçãc

çrorogramaj
:rea| stá, 
monitoramento 
constante ' i 
pupiões periódica; 
de Jlinhamento.

lizàr

Jjm ji

treipamentos
ihte ativos 
prá-cos, 
pcOiTipanhamento 
individüalizado
suporte ■ ■ : ■



Atívidade/Etapa Descrição do Risco Probabilidade ' Impacto Severidade

Média Aita Alta

d(

Legenda de Severidade

i
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iMapa de Riscos-Objeto do ístudo Preliminar.
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PODER EXECUTIVO 
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2.1. i
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Sobrecarga na 
infraestrutura de 
TI.

Vítor Marcei Ferraz Mansur
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

ÍL
■i

• Alta: Impacto severo na operação, compromete os objetivos do projeto.:'
• Média: Impacto relevante, mas gerenciável com medidas mitigadoras-, :
• Baixa: Impacto mínimo, com pouca ou nenhuma consequência significativa.'

Considerações Finais

í

DA IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

A elaboração deste mapa de risco é de responsabilidade da Equipe de Planejamento da 
licipal de Planejamento e Administração. j ji
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i: ■
A matriz apresentada visa facilitar a identificação proativa dos riscos e o planejamento adequado para mitigação 
Sugere-se uma revisão constante e dinâmica da matriz ao longo do ciclo de vida do projeto, incorporandomovas' 
informações e mudanças de cenário. t Mb. ■
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TERMO DE REFERÊNCIA ;

1 • DO OBJETO:

ITEM UND.

1.1 MÊS
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_________ ESPECIFICAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem co^o^séryiços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de ALMOXARIFADO . ... 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de PATRIMÔNIO  ' 1. . ' ’ . ■
Contratação de empresa especializada para prestação de, serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem''como !serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de
Gestão de FROTAS
Contratação de empresa especializada para prestação’de serviços’de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem cp.mo serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais1 ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS  "
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços'de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem comp serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA_________________'
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ’ 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão TRIBUTÁRIA_________________________________ _
Contratação de empresa especializada para prestação dé serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem çpmq serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar ’ mais' ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para prestação'de serviços‘de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem cpmo serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de 
Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

c" ;

PODER EXECUTIVO . I ■
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 l/ L í
1 ■ . • í1 1 1 . II I

■ •

I. \
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 'SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO 
IMPLANTAÇAO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E^ EFICIENTE O SÉRYIÇO i
PUBLIC O. ■ ’ | I ; i 1111! I 5

.J i : , I Y ;

'QUANT.

MÊS

__J_
' 1 ■ ■ ; f ;



1.9 MÊS

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

Praça jí 'fcü Tx • c j.

I. ■
I ■

PODER EXECUTIVO í-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03' , -

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
cessão de uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de 
migração, implantação, capacitação, objetivando tornar mais ágil e 
eficiente o serviço público Hospedagem do Data Center ;

A

i ’ 12

ti I' 
i ■ ■ p
I

■I

I. O objeto consiste na cessão de uso de serviços especializados para.a locação dos sistemas integrados
de módulos Planejamento, Execução Orçamentária, Financeira e Contabilidade, Transparência (Lei 131), 
Folha de Pagamento, Portal do Servidor, eSocial, Aplicativo Mobile do Servidor, BI da Èolha de , 
Pagamento, Arrecadação Tributária, Nota Fiscal Eletrônica,. Portal do Contribuinte, Aimóxàrifado, 
Patrimônio, Frotas, Licitação, Compras, Contratos e Convênios, incluindo a-implantação doisistema, ; 
migração e conversão de dados, treinamento dos servidores, suporte técnico contínuo, hospedagem de 
dados e manutenção corretiva. ; t •

II. QUANTITATIVOS: O contrato deverá incluir o licenciamento e a: manutenção do software, com número »
ilimitado de usuários, conforme a demanda da Prefeitura de Aratacà) BA. , i i. ‘ :

• 'l 'I ’

III. NATUREZA DO OBJETO: Serviços técnicos de tecnologia da informação destinados à locação de 
software, com o objetivo de automatizar e otimizar os processos da administração pública municipal.

i: ■
3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: !

O Município de Arataca atualmente conta com software voltado â-gés.taão pública que atende be forma 
satisfatória as necessidades operacionais e administrativas da administração municipal. No^ entanto', a 
proximidade do término do contrato vigente, cuja prorrogação não é' mais póssiOVel ém virtude do aícancé 
do prazo máximo de vigência legalmente permitido, impõe á.administraçaò.pública a adoção desmedidas 
para garantir a continuidade da prestação dos serviços administrativos essenciais á governança municipal.'

A extinção do contrato atual sem a devida substituição acarretaria descontinuidade dos ■ serviços 
administrativos e operacionais informatizados, impactando diretamqn.te áreas sensíQveis como íirianças, , 
contabilidade, patrimônio, recursos humanos, tributação, compras e contrãtos. Tal cenário comprometería 
a regularidade dos processos internos e a prestação de serviços á população, afetando negativamente a 
eficiência, a transparência e o controle dos atos da administração pública., ,, . .

Diante dessa conjuntura, torna-se evidente a necessidade de' unia nova contratação qúé asbegure a 
continuidade do uso de sistemas informatizados para a gestão pública, a fim de evitar prejuízos 
administrativos e legais à municipalidade. A manutenção da informatização da gestão é indispensável para 
a efetiva execução das rotinas institucionais, garantindo maior agilidade nq. trâmite dos processos, 
integridade das informações, confiabilidade dos dados e cumprimento,dos principios da administração 
pública, especialmente os da legalidade, eficiência e continuidade^dô'serviçoppblicío..,' i' ( ," ;í': '

Além disso, a contratação deve contemplar, de forma abrangente, nao. apenas o for.necimento’da polução 
tecnológica, mas também os serviços correlates que viabilizem a plena'utilização dós sistemas pór párte 
dos servidores municipais. .... ....

• > . . 1 ... , ,'t 1

Neste contexto, é imprescindiOvel a realização da migração de dados do sistema atual pára o. povo, de 
forma segura e íüntegra, assegurando a preservação do histórico e a continuidade, das atividades' sem 
interrupções ou perdas de informações. '



■ ■)Prac? 3AG G< ,

PODER EXECUTIVO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 
í •

: I . i: '' ;■

Diante da análise das alternativas disponíveis no mercado, conclui-se^ que a contratação dè ’empresa 
especializada para prestação de serviços de cessão de uso de softwares voltados à gestão1 pública, <
abrangendo também os serviços de migração de dados, implantação dos sistemas, capacitação dos 

pf^c? OAG , k. t • • l ' ’ . ■ ■ ■') . :■ >. -j ■ ' ' ....
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V. Uma das necessidades é que a empresa a ser contratada já deyepstar .conso.nâpcia com os Requisitos 
trazidos pelo Decreto Federal 10.540/2020 que 0 instituiu 0 SIAFIÇ, çüjo prójetq.déyerá aderir aójplãino dê 
ação do executivo municipal, visando cumprimento de funcionalidades, padrão mínimo de qualidade, bem 
como garantindo a integração e integridade dos dados em todo 0 processo., ,7:

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

III. Importante destacar, que 0 investimento em desenvolvimento e atualização continua desses'sistemas
podem ser complexas e onerosas para a Administração. Sendo.assim, a locação, de.software oferece uma 
solução moderna e eficiente para garantir que esses sistemas estejam sempre.’atualizados, ^çom süporte 
técnico especializado e sem a necessidade de investimentos iniciais significativos pará desènvólvi.mehtó : 
de uma tecnologia própria, que no futuro poderá se tornar obsoleta, causãndo severos prejuízos para a 
Administração. .. / - .

IV. A Prefeitura de Arataca, através da(s) sua(s) Secretarias, atendendo a necessidade de promover uma
melhor integração dos serviços prestados pela municipalidade, associado à necessidade de atualização 
constante dos Sistemas da Administração Pública Municipal, atendendo ainda a perfeita integração dos 
servidores x comunidade, com especial destaque para as áreàs da:Gestão de.contábil, administrativa, 
tributária e de Recursos Humanos, apresenta este Termo de Referência', contendo as especificações 
técnicas a serem utilizadas como parâmetro para cessão da licença dé:Uso por prazo determinado dos 
sistemas a serem utilizados pela Prefeitura Municipal. ' g"

Outro aspecto relevante para 0 atendimento da demanda diz respeito, á necessidade de implantação 
adequada dos sistemas, incluindo a parametrização conforme as necessidades e a ijèstrutura : 
organizacional da administração municipal. Igualmente essencial é :a capacitação técnica dos servidores i 
que irão operar os sistemas, a fim de garantir autonomia, segurança e eficiência.no uso das ferramentas ' 
disponibilizadas. ’

Por fim, é fundamental que a solução a ser contratada seja acompánhada.de suporte técnico cqntimuo e 
eficaz, capaz de atender prontamente as eventuais demandas operacionais, dúvidas e problemasfébnicos ■. 
que possam surgir ao longo do uso cotidiano. A ausência de suporte ■comprometería a funcionalidade dos . q 
sistemas e a produtividade dos servidores. ■ ' | I

1 :1 i

Portanto, a contratação dos serviços de cessão de uso de software voltado á gestão públicai com os 
serviços integrados de migração, implantação, capacitação e suporte .técnico, configura-se como medida 
indispensável à preservação da regularidade e eficiência da administração municipal de Arataca. :

I. Os sistemas informatizados constituem em ferramentas imprescindíveis à-continuidade dosjserviços 
administrativos, possibilitando 0 controle e segurança das informações administrativas de forma'precisa e 
ágil.

II. Ademais, nas mais diversas esferas de controle e fiscalização a que se sujeitam os órgãos públicos;
notadamente os municípios, exige uma demanda crescente na alimentação quase que instantânea e em 
tempo real dos sistemas de auditoria, controle e gestão, imprescindíveis para a consolidação de,montas e 
exercício de prerrogativas constitucionais de controle externo e popular sobre, ós atos administrativos, ; 
sobretudo os atos de gestão. ’ '

efici%25c3%25aancia.no
acomp%25c3%25a1nhada.de
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Justificativa Técnica: A contratação visa atender à necessidade, da Administração Murpícípal de 
modernizar e padronizar os processos administrativos, garantindo; maior ’ eficiênciaJ’controle e . 
conformidade com a legislação vigente. O software contratado deverá possuir funcionalidades cdrfipativeis 
com as demandas da gestão pública, integração entre os módulos e capacidade de customização para as 
particularidades do município. A solução pronta reduz o tempo de implantação e assegura suportp técnico 
especializado. , ■ i„. j. r

: Ji' 

I ' >' ■. : ' . ’ ii í.

A empresa deverá ser proprietária dos sistemas ofertados, devendõ comprovar á propriedade através de 
registro no INPI. ,,.1 ■ . •.. |r . .

Em caso de não ser a proprietária, deverá possuir autorização para licenciamento de usó dós1 ‘siS'temas 

englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência'técnica.' 

...................... i

Sustentabilidade: ' ; iü1
1.1. Redução do uso de papel: Adoção de rotinas digitais'nos’procéssos’internos, com
protocolos e arquivamento eletrônico. • : ’ :: ■ ’:
1.2. Capacitação remota ou híbrida: Preferência por treinamentos virtuais para reduzir
deslocamentos, emissão de gases e custos. ;

M ■ « « M M

’TVÍI’

servidores e suporte técnico, por meio de nova licitação, é a alternativa mais adequada, eficiente e 
vantajosa para atender à necessidade da Administração Municipal- visando. o atendimento das 
necessidades tecnológicas que abrangem áreas como contabilidade: pública, patrimônio,-compras, 
licitações, contratos, recursos humanos, folha de pagamento, gestão1 tributária,'nota fiscal eletrônica de 
serviços, portal da transparênciae controle interno. . • i;

Justificativa Econômica: A solução garante a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 
observando os princípios da economicidade e eficiência. Além disso, evita os. altos custos dp 

Q desenvolvimento interno e reduz riscos operacionais com suporte técnico contínuo, atualizações regulares 
e menor dependência de estrutura interna especializada. . ■

• ‘ 1 f 1 ’ ’ * * ■ I I f •

O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviços comum, pois, conforme prevê o'inciso Xlll 
do Art. 6o da Lei n° 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações, usuais de mprcado; {, 

O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) anos e terá início na data de sua assinatura, náiforma dó 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite decénal/conforme previstó'nos-Artsi 
106 e 107 da Lei 14.133/2021. ‘ ■

i ’’ ' . . . 1 ■ . ![< 1 l!

O serviço que se pretende contratar se enquadra naqueles que são executados de forma contínua, visto 
que, o serviço de forma continua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à 
necessidade pública de forma permanente, por mais de um exercício financeiro, assegurando a 
integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finaiísticas do órgão ou’entidade, dé 

A modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um'serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional.
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1.8.1.4.

1.5.1.5. Recursos humanos e folha de pagamento

1.8.1.6. Protocolo e controle de processos

1.8.1.7. Arrecadação tributária e dívida ativa
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1.3. Infraestrutura em nuvem com eficiência energética: Exigir datacenters certifiÇádós com ’
boas práticas de consumo energético (ex.: ISO 50001, LEED). .
1.4. Relatórios e manuais digitais: Priorizar materiais em meio eletrônico, .evitando
impressões desnecessárias. , j, :.
1.5. Gestão eletrônica de documentos (GED): Ferramenta que possibilite digitalização,
tramitação, armazenamento e arquivamento eletrônico de documentos.; ,, •. V ' :
1.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente insèridos- na descrição dó objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no (Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: . .> •

1.8.2.
o principio da usabilidade.

1.9. Requisitos Técnicos e Operacionais

1.9.1. Migração de Dados: Caso o vencedor do certame iicitatório seja uma empresa distinta da atual 
fornecedora do sistema de gestão administrativa, então, o sistema deverá assegurar a migração completa^y5

Interface amigável, responsiva e com suporte a múltiplos perfis de usuário, respeitando

ae • av m

1.6.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas 
em leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas 
a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina ;do trabalho, que possam -vir a ser 
causados pelo objeto contratado.

1.6.2. No que couber, atender as recomendações; voltadas, para sustentabilidade 
ambiental, de acordo com os critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

1.6.2.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para, a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMÉTRO cómo 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Requisitos Gerais , : :

1.7.1. Cessão de direito de uso de software de gestão pública integrado, com
acesso web (navegador) e tecnologia compatível com os padrões atuais demercado. : ' 'i':.: ■ .

1.7.2. Licenciamento por período determinado, com 'garantia de atualização
manutenção corretiva, evolutiva e legal durante toda a vigência contratual ;

1.8. Requisitos Funcionais

Módulos obrigatórios integrados, incluindo: ■

Contabilidade pública e LRF

1.8.1.2. Tesouraria e execução orçamentária

1.8.1.3. Compras, contratos e licitações

Patrimônio e almoxarifado
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segura e eficiente dos dados.

1.9.2. Implantação e parametrização da solução, considerando ,a estrutura organizacional da
Prefeitura e suas secretarias. i

1.9.3. Capacitação técnica dos servidores usuários, com entrega Üe manuais e materiais 'didáticos
em formato digital. ■ i ' T ■ ■

1.9.4. Suporte técnico contínuo, com canais de atendimento multicànal. (telefone, e-mail,.sistema) e
prazos máximos para resposta e resolução. ■ • , ;' ■'

Backup automático e criptografado, com retenção mínima de 90 dias e armazenamento em anibiente 
seguro. i

Da Amostra

A empresa arrematante poderar ser convocada a realizar a demonstração, do sistema para análise e 
verificação do atendimento das funcionalidades do software. Para efeito de classificação, pelo menòs 95% 
(noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais, de cada aplicativo dqverá ser atendido. 
O prazo e a data de apresentação do sistesmas será disponibilizado após a sessão de disputa e^não será 
inferior a 05(cinco) dias uteis.

ae a» • « at «

hf'tiA, “•'■'IcÍMo du

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel 
cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido;
Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA; côm vistas, à-aferição da eficiência ;dos 
resultados das ações;
Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades na 
execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;’•- <■' . ■ •. i, n
Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato.... f
A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro, das-normas e Condições 
estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo, 'd ;; '
Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, 
resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-qs no uso 
restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em 
locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma,, transferir, total ou parcialmen.te, sob quaisquer 
modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o"Software objeto do presente cpníiw 
De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas; módulosdè programas .QU/otinas 
do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa! específica e alítórizada 
anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer,tempo, por interesse da 
CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa 
expressamente autorizada pela mesma. { '11 ' ' '
A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/platafprma de hardware de origem idônea que 
possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do .presente contrato,.,bem 
como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas" versões dós 'Softwares 
lançadas. ,

ii h r ■ . .

>■' ? ■ ■ 
; ■
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Cumprir o cronograma de instalação, importação de dados, auxiliar no lançamento de dados gerados a 
partir da assinatura do contrato, implantação, customização descritas no Termo de Referência e 
treinamento para uso dos módulos do sistema de gestão pública,- conforme as'etapas relacionadas no 
objeto especificado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido -de acordo-com o crohógrãma 
anexo.
Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante, v ■
Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos' módulos1 aplicativos ora conitratados,:de 
dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação do sistema, 
disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico.:

iíA, UV /roto‘=“/C'

■"MOV’

Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso'Discado; Link 
Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares jpara- o meio de acesso'com a 
internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. No.s casos onde houver ífiltros de 
pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais; para possíveis alterações 
nos filtros, mantendo, assim, permanentes condições de uso, com vistas a dar maior agilidade ’ eficiência e 
segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). ’ 
A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos “softwares”,' bem como das ferramentas a-ela 
cedidos, contra o uso ou o acessos indevidos, e se obrigará a utilizá-los exclusivamenté :na'vigência 
contratual e em conformidade com as condições estabelecidas pelo outorganíe das licenças. ■ ' ' 
Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer eventos, promoções ou 
publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada.
Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em' meio eletrônico, os dados históricos e 
cadastrais informatizados do Consórcio Contratante, até a implantação do sistema informatizado de gestão 
pública, para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados. ■ ■ / ; -■ 
Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários é ou servidores.ou  ̂pessoas 
as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais é dados do sistema informatizado 
de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a'não violar qualquer'dos compromissos 
aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de todo, o sistema. Np'caso de alguma violação 
se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos 
fatos á contratada, além de empreender as ações necessárias nó sentidode sustar oú anular a' situação 
de violação. 1 1 ' - ; : 1
Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada' no processo de implantação 
preferencialmente em tempo integral.
Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto. ' 
A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas 'legislações federal, estadual e 
municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua publicação e o inicio 
de sua vigência. .. ; : ; u -h ■
A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise téçnica e apresentará uma estimativa do 
esforço e prazo para a entrega da versão do software adequada à alteração, "sempre respeitando sua 
metodologia de desenvolvimento. 11 ' ! ' ■ ■■ ■
A CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da 'CONTRATADA,,quando 
necessário, junto aos órgãos regulador- fiscalizadores, para dirimir dúvidas jécnicas e7oui pedidos de 
esclarecimentos. H '

- H l . : ■ ' . I : '
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Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado jipará cada etapa.prevista, 
caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante?
Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem .todas as 
funções e especificações previstas no termo de referência.
Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema; gerenciador de .banco de 
dados, informaçõese"softwares” aplicativos básicos. j '. ? ■ :■
Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em Ideal a ser 
definidos pela mesma. ' ' ■ '
Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante.
A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências relativas 
à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos públicos municipais,. estaduais,. Tederais ou 
privados, caso isto seja necessário. .1 ! 11 ‘ -! ■’
Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição da 
Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando odivre -acesso aos registros e 
documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título/em1 responsabilidade-por 
parte do CONTRATANTE; . - /
Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, .quanto a informações ou 
características técnicas de aplicações do material da administração da. Contratante, a qual vier a obter 
acesso, em razão de sua atuação. ........
Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela, Contratante, em razão 
da execução do objeto do presente contrato, prategendo-as contra a divulgação a terceiros, ou à sen's 
prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, 
instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais'irifòrmaçbes’a protegê-las e 
manter a confidencialidade das mesmas.
A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em

Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; ;
Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o software ;de Gestão não açeitò(s) pelo

especial:
a) <
b) í
Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidás;'

Atender prontamente a quaisquer reclamações; . ... , / ■ . 
Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de Gestão^ féitàs 

em dias úteis e no horário comercial;
e) Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 
especializados, responsabilizando-se pela atuação. .
A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira',,sob'pena dé 
rescisão contratual. '
A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização oú acompanhamento peló 
Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 
originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato', decorrentes de dolb ou culpa Òe 
seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento .a preços 
atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da còmpróvaçãode sua responsabilidade, 
não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a gue porventura façà jus A 
A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e 
expressa anuência da contratante. ,.;

4^
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9- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

jí?
A M-nlclBlo «u A.o'=eB/C 

"■Wnr

0 custo estimado da contratação é sigiloso.

O pagamento será creditado em favor da contratada por meio: de'depôsitó báncàhó, em conta torrente 
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito;

A contratada deverá obrigatoriamente emitir Nota Fiscal com CNPJ idênticó ao apresentado'pára fins de 
habilitação na contratação e consequentemente lançado no instrumento contratual. . . .

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
• ■ ■ ■ : ■ . ,|h

O preço final da contratação dos serviços é sigiloso. A adoção do orçamento sigiloso justifica-se pela . 
necessidade de assegurar a competitividade do certame, impedir a formação de conluio entre licitantes e

PODER EXECUTIVO :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 ,1; '

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo de execução deverá garantir que os resultados esperados sejam entregues desde ojnício da 
implantação até • 1 ' ' ; ? 1
o término do contrato, com etapas bem definidas: 1 "!Í ' ' ‘' 1 '1 •l!’:

I. Fase 1: Migração de Dados - Transferência segura de todos? os dados da Prefeitura para o novo
sistema, ■ : ? ; c L ; ■ ■; .
II. Fase 2: Implantação e Configuração - Instalação do software^ e integração com os. .sistemas
existentes. . ,. .f i,;. J.. \
III. Fase 3: Treinamento - Capacitação das equipes internas. ' '
IV. Fase 4: Suporte e Manutenção - Atendimento contínuo para garantir o pleno funcionamento do
software. ' ' ’ ' :; ’ •,;l •

A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contratoc '
A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do icontrato, toda e'qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. . : p' ii ' 
Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento 
adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, pom çãrga horária :m.injma de 8 
(oito) horas de duração; 1 , : . :: í
A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que ?for solicitada. Seja esse 
acesso a views do SGBD (Sistema de banco de dados) para alimentação dé outros sistemasrs_eja para 
integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a ÇONTRATADA déverá ser 
comunicada imediatamente; j

i1! | (j ’ . J i ' f.

Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto? deste contrato/ para evitar transtornos 
como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação Indevida ou 
não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus).1 : ■ — ■ . • ■■ 
A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s). banco(s'j de 
dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da CONTRATADÃ.,.’ , '; v ’' ■
A empresa fica obrigada a atender a todas as normas do decreto federal 1Ó.540 de 05 dê novembro de 
2020 referente ao SIAFIC - Sistema Ünico e Integrado de Execução; Orçamentária e Contabilidade, para os 
Consórcios. :' i 1 :



12 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

Arataca - Ba, 01 de Dezembro de 2025.

a formação de um preço-base artificialmente elevado, prejudicarido o interesse público...

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa dos serviços contratados correrá por conta da seguinteLotação Orçamentária: (• 
_________ -____________________ f I-’ i '

■ !! Ü

Fonte 
1500

Dotação Orçamentária  
Projeto/Ativídade ‘ ’

2.116
Unidade Gestora

030404

^rCX/\/\ •/•xz-x.KiAjk./ _______
^Vitor Marcei Ferraz Mansu'r 

Secretário Municipal de Administração

A vigência da presente contratação será de 03(três) anos.

garantir a seleção da proposta mais vantajosa, pois a divulgação prévia do valor estimado podería' induzir :

J il
r

d . .
t. ::1:

Praça Joàr c •

, ! Elemento de Despesa. ; ,
i 33.90.39.001

Ü, I l:

rs ■ H í: ■
PODER EXECUTIVO í !'U : : i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀtÁCA
CNPJ N° 13.658.158/0001-03 “ ;

.» « % K ■ ■ W

■r /ti 
Mu»lcislo A.otnoa/!

"* IH «•



Arataca

Decretos

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, S'n°, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.® O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5° da Lei 

Municipal n0. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
2-Ano XXI-N° 3566

Art. 1.° - Fica nomeado o Senhor VITOR MARCEL FERRAZ MANSUR, para o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

/I

Diário Oficial do
MUNICIHO

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências.”



Arataca-Bahia, 03 de Dezembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração, acolho as justificativas apresentadas objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE 

SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O 

SERVIÇO PÚBLICO, por entendê-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que proceda a 

imediata deflagração do processo administrativo, ouvindo-se a assessoria jurídica, e o 

departamento contábil.

Fernando MaÁsur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca . , i

C&SCOOLTDRIfl
CHPJ: 55.884.806/0001-81

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Arataca, 05 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

Ao Setor de compras,

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahía

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Solicitamos deste Setor de Compras que providencie a realização de Pesquisa de Preços, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 

SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS 
ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, conforme requisição anexa da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Administração.

A?

Vickson syèjlo Almeida 
Diretor da^Dn isao de Licitação

<



Arataca, 09 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025.

I.

II.

III.

IV.

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.V.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

As Aquisições e Contratações Públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que 
a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos 
especificados na legislação”.

Dentre as propostas legais, está a estimativa de preços para composição de 
procedimento administrativo nas aquisições de bens de consumo, equipamentos e contratação de 
serviços decorrentes do controle das necessidades especificas.

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;

A
. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 

Diretor da Divisão de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Diz o diploma legal no parágrafo primeiro, do Art. 23, §1° da Lei 14.133/2021, que as 
estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:



Atenciosamente,

Existe até mesmo, a previsão excepcional de dispensa da estimativa de preço, mediante 
justificativa da autoridade competente.

Utilizamos para elaboração das estimativas de preços dos itens relativos ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 214/2025 a pesquisa realizada com base em pesquisas realizadas com 
fornecedores e o Banco de Preços:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

___________FONTE DA PESQUISA
' DELTA CONSULTORIA______________

INFOCO GESTÃO PÚBLICA
■VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

VALOR ESTIMADO
R$ 280.800,00
R$ 303.600,00
R$292.200,00

ORDEM
1
2

HIAB^ÁNTOS DE SÒNZA 
Diretor Setor de Coippras 
CDeGret(^ai72^5

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



t

□=LTA

ESPECIFICAÇÃO QUANT.UNO. VL UNIT VL TOTAL *********

MÊS1.1 12

MÊS1.2 1?'

ffinnrHinyiMnnii—rri

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de ALMOXARIFADO

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de PATRIMÔNIO

R$ 
2.000,00

R$ 
2.000,00

R$ 
24.000,00

R$ 
24.000,00

COTAÇÃODEPREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DEARATACA - SETOR DE COMPRAS

■■mm—li' wí'1 win "ii mitit mnng"'i ri i'M w mi
Rua .São Josó.03 Andar 02 * 201. São Caetano - Itabuno BA • CEP 45.607-322 

Tal; (73) 3015-0051 CNPJ: 52.317.443/0001-05

DATA: 01/12/2025
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS

N° REQUISIÇÃO/SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADOS DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: Delta Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA__________________
CNPJ N° 32.317.443/0001-05_______________________________________________
ENDEREÇO: Rua São José, 03 • Andar 2 ■ Apto 201 ■ São Caetano ■ Itabuna ■ BA____________
RESPONSÁVEL: Vagner Muchilin Caetano
TELEFONE: (73) 98217-6776 _____________________________________________
EMAIL: comercial@deltasistema.com.br______________________________________
VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 dias___________________________________________
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS:

ITEM

mailto:comercial@deltasistema.com.br


□=LTA

MÊS 121.3

MÊS 121.4

MÊS 121.5

MÊS 121.6

MÊS 121.7

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção I Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de FROTAS

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão TRIBUTÁRIA

R$ 
1.500,00

R$ 
3.000,00

R$ 
5.500,00

R$ 
18.000,00

R$ 
66.000,00

R$ 
24.000,00

R$ 
3.600,00

R$
2.000,00

R$ 
36.000,00

R$
43.200,00

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção I Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES 
ECONTRATOS

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de CONTABILIDADE PÚ­
BLICA

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção / Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔ­
NICA DE SERVIÇOS

Rva São )osé,03 Andor 02 • 201. São Caotano • Itabuna BA CEP 45.607-522 
Tel: (75) 5015-0051 CNP3: 52.317.445/0001-05



MÊS 121.8

MÊS1.9 12

VALOR GLOBAL R$

ltabuna/BA. Ol de dezembro de 2025.

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Hospedagem do Data Center

R$ 
23.400,00

R$ 
2.000,00

R$ 
280.800,00

R$ 
24.000,00

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de cessão de uso de softwares para Ges­
tão Pública, bem como serviços de migração, implanta­
ção, capacitação, objetivando tornar mais ágil e efici­
ente o serviço público Manutenção I Suporte Mensal 
do Sistema de Gestão de PORTAL DA TRANSPA­
RÊNCIA

R$
1.800,00

R$ 
21.600,00

Rua Sóo Josér05 Andar 02 • 201. São Caetano • Itabuno BA * CEP 45.607*322 
Tel: (75) 5015-0051 CNPJ: 52.517.445/0001-05

□=LTA

^Socio Proprietário
ay.^9Í”;fP

.....C



PROPOSTA COMERCIAI1

ii

ITEM UND QTD VALOR TOTAL

1.1 MÊS R$ 2.400,00- -12 R$ 28.800,00

1.2 MÊS 12 R$3.200,00 R$ 38.400,00

■ '!

1.3 MÊS R$ 1.700,0012 R$.20.400,00

1.4 MÊS R$ 2.650,0012 R$ 31.800,00

1.5 MÊS . • R$ 1.700,00..-12. R$ 20.400,00

1.6 MÊS .. R$ 1.900,00.. -12. R$ 22.800,00

1.7 R$60.000,00MÊS R$ 5.000,0012

;; • i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA-BA
ATT: FERNANDO MANSUR GONZAGA - PREFEITO MUNICIPAL 
AOS CUIDADOS DO SETOR DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALOR 
UNITÁRIO

in reco
GESTÃO PÜBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada 
voltados à locação de softwares específicos par

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de ALMOXARIFADO___________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de PATRIMÔNIO______________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de FROTAS__________________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS _______________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão TRIBUTÁRIA__________________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação,

Avenida Princesa Isabel N91206 - 29 Andar- Salas 201 e 202 - São Caetano - Itabuna-Ba - CEP 45.607-127fSS 
Fone: (73) 3301-2710 - (71) 98205-3822

£ Gf1 '.-é

) na prestação de serviços de tecnologia da informação, 
ra a gestão pública, conforme detalhamento a seguir:



:A.

1.8 MÊS R$ 1.700,0012 R$ 1700,00

1.9 MÊS R$ 2.600,00 R$31.200,0012

R$ 303.600,00

' i
Itabuna-Bahia, 09 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

' i

Uilber do C. Aragão Lima
Diretor Comercial
Fone: (73) 3301-2710 - (71) 98205-3822 ©
E-mail: ço..mercial@infocpgestaor)ijbhca.com.br

1 /
I ?

• - —— —    
Avenida Princesa Isabel N91206 - 22 Andar - Salas 201 (

Fone: (73) 3301-2710 - (71) 98205-3822

[46.554.439/0001-67 1 ,
INFOCO GESTÃO PÚBLICA

M. PRINCESA ISABEL 1206
29 ANDAR SÍ.202 - CEP: 45.607-127

| ITABUNA-BAHIA |

INF
v,- GESTÃO PÚBLICA
? . ______________

capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção I Suporte Mensal do 
Sistema de Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS _ ______________
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Manutenção / Suporte Mensal do 

Jàistema de Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 
Pública, bem como serviços de migração, implantação, 
capacitação, objetivando tornar mais ágil e eficiente o 
serviço público Hospedagem do Data Center  

________TOTAL GERAL 
0 Valor mensal da proposta é de: R$ 25.300,00 (Vinte e Cinco Mil e Trezentos Reais) 
O Valor global da proposta é de: R$ 303.600,00 (Trezentos e Três Mil e Seiscentos Reais) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

T Si .

e 202 - São Caetano - Itabuna-Ba - CEP 45.607-127

a.com.br


Arataca

Decretos

yè,

DECRETO N° 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahiaPraça aoão Gonçaives de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
2-Ano XXI - N° 3571

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município de Arataca - LÒMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. 1° - Nomeia-se o Sr. HIAB SANTOS DE SOUZA, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

□rll

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DO 
SETOR DE COMPRAS e dá outras 
providências."



Arataca-Bahia, 10 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

Prezado (s) Sr (es).

Certa do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Ao
Departamento de Contabilidade.

Vicksoí
Diretor dí

Aàevedo Almeida 
-Divisão de Licitação 
r »

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 

SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS 

ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, solicitamos a este setor que nos informe acerca da 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar as despesas relacionadas com a 

eventual contratação, visando à deflagração do processo de licitação, cujo valor global estimado é 

de R$ 292.200,00(duzentos e noventa e dois mil duzentos reais), conforme cotação, que consta 

no processo administrativo. Informamos ainda que a informação da dotação é apenas para colocar 

no edital, uma vez que o processo será mediante procedimento de SRP - Sistema de Registro de 

Preços, que neste caso especifico a dotação será obrigatória quando no momento da contratação.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Arataca-Bahia, 11 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

ÓRGÃO: 0304 - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030404 - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

PROJETO/ATIVIDADE: 2.116 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração.

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

FONTE: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos.

Em atenção ao ofício expedido pela Divisão de Licitação, solicitando informações sobre a 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 

SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS 

ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, informamos que existe previsão de recursos e saldos 

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, 

conforme descrita abaixo:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

À
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

Camila Santos do Nascimento 
Setor de Contabilidade



Arataca

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça Joãc Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro. CEP 45.695 000 Arataca-Bahia

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4-Ano XXI - N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Art. 1.° ■ Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 

o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências."



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

Senhor Prefeito,

Arataca ■ BA, 12 de Dezembro de 2025.

t

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vicksori
Agen

:evèblo Almeida
terContração

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Ao
Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

Após a conclusão dos atos referentes à fase interna do processo administrativo N° 
214/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 
SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS 
ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, solicito à Vossa Excelência, autorização para abertura 
do processo licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em atendimento à determinação do 
artigo 40 da Lei 14.133/21, visando atender os princípios da ampla concorrência e economicidade. 
Informamos ainda que o valor estimado da contratação é de R$ 292.200,00(duzentos e noventa e 
dois mil duzentos reais). O processo será realizado através do procedimento de SRP - Sistema de 
Registro de Preços, o que no caso em questão será contratado apenas quando houver a necessidade.



Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV- JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Arataca-EiahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-Ü00

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI-N° 3571

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8o e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5° da Lei 14.133/21.

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.



I

Arataca

Art. 5° Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3571

Art. 6° Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 1°.

Art. 7° O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

Art. 8o A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

Art. 9° Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. 4o O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1o, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficiai do
MUNICÍPIO

Art. 3o Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1o, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a conclusão dos atos administrativos referente à fase interna do processo 
administrativo para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM 
COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO 
TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO, conforme discriminação constante 
neste processo, AUTORIZA a abertura da licitação, preferencialmente na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. Tendo como valor estimado da contratação o valor de R$ 292.200,00(duzentos e 
noventa e dois mil duzentos reais). Assim deve ser providenciado, de logo a elaboração do edital, 
minuta do contrato, para serem submetidos ao exame da Assessoria Jurídica, o que, de pronto se 
determina, após que, devem os autos serem devolvidos para o setor de licitações, para dar 
seguimento ao procedimento. /

Arataca-Bania, 15 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

_____________

Fernand&lw^nsilr Gonzaga .
Prefeito Municípal^deArataca

' c &S COHSÚLTORIfl
CNP» 55 M4 ROS/DOOVBI



I

Ausência do Plano de Contratações Anual (PCA)

Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133.

É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município de Arataca 

se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a 

legislação (Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de 

contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a 

sua ausência temporária.

Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual foi a 

escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano.

Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa 

situação. O município já iniciou um processo de contratação, com o objetivo de obter suporte 

técnico e fomento para a criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o 

compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar 

boas práticas de gestão.

A contratação em andamento oferecerá o suporte necessário para a elaboração do plano de 

contratações anual, considerando as particularidades do município de Arataca. O envolvimento de 

uma empresa especializada é um importante aliado, uma vez que a instituição possui expertise na 

área de desenvolvimento empresarial e poderá auxiliar o município na definição de estratégias 

eficazes para a contratação de serviços e bens necessários à gestão municipal.

É válido ressaltar que a elaboração de um plano de contratações anual demanda tempo e 

esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do município, bem como 

a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para a contratação. Portanto, o processo 

de consultoria em andamento é um passo fundamental para garantir que o plano de contratações 

seja bem estruturado e atenda às demandas específicas do município.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Esta declaração é prestada de forma firme e verdadeira.

Arataca-Báhia, 15 de Dezembro de 2025

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

/ Eficiência: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de garantir a 

eficiência ea economicidade nas contratações públicas.

Declaramos ainda que o Plano de Contratações Anual será desenvolvido de acordo com 

asseguintes diretrizes:

/ Transparência: o Plano de Contratações Anual será publicado e atualizado de forma 

periódica, para garantir a transparência dos processos de contratação.

/ Responsabilidade: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de 

promover aresponsabilidade na contratação de bens, serviços e obras.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

FernandòMMansur Gonzaga
Prefeito Munftipal de Arataca ... 1

C&SCfifetllTORm
AMD»- 9RÃ ROfifflNn-SI

A Prefeitura Municipal de Arataca, compromete-se a observar as disposições da Lei n° 

14.133/2021 e a empenhar todos os esforços necessários para a elaboração e atualização 

periódica do Plano de Contratação Anual, garantindo total transparência e conformidade com 

as normas estabelecidas.



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA/PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025

Cv5 'V



Arataca

Portarias

PORTARIA N° 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 2o - Ficam nomeados para a equipe de apoio:

I - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

II ■ GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

III - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

IV - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
11 - Ano XXI - N° 3571

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Arataca, e de 
conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/21.

Art. 1o- Ficam nomeados para exercer a função de pregoeiro oficial o Sr. VICKSON 
AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65, para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo do Município de ARATACA, 
conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores:

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N 0 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNICIHO

<3

"Dispõe sobre nomeação de PREGOEIRO E 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO para 
realização de licitação, na modalidade Pregão, 
no âmbito do Poder Executivo do Município e 
dá outras providências"
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Arataca

PORTARIA N° 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

FERNANDO MANSUR GONZAGA - Autoridade Competente

• VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - Pregoeiro Oficial

LINDOMARA COELHO DOS SANTOS1-

GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO2-

JENILTON SANTOS ALVES3-

GERFICIANE MOTA DA SILVA4-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s.'n°. Centro, CEP 45.695-009 Arataca-Bahia

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
12 -Ano XXI - N° 3571

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e de 
conformidade com a Lei Federal n0 14.133/21.

Art. 1o - Ficam nomeados como AUTORIDADE COMPETENTE e PREGOEIROS, na 
modalidade Pregão Eletrônico:

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial cio 
MUNICÍPIO

Art. 2o - Ficam nomeados como integrantes da EQUIPE DE APOIO aos Processos 
Licitatórios, na modalidade de Pregão Eletrônico:

"Dispõe sobre nomeação de AUTORIDADE 
COMPETENTE e PREGOEIROS para 
realização de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico no âmbito do Poder Executivo do 
Município e dá outras providências"



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ■ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO SRP

PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025



Arataca

Decretos

DECRETO Ne 900, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

DECRETA:
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Art. 22 - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024
2 -Ano XX - N° 3551

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 30, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988, e tendo em vista o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § l9, 
da Lei n914.133, de l9 de abril de 2021,

Art. I9 - Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito do município de Arataca.

II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;

III - ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE - órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de 
registro de preços;

EMENTA: Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n9 
14.133, de l9 de abril de 2021, para dispor sobre o 
Sistema de Registro de Preços para a contratação 
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da Administração do 
município de Arataca.

I - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP - conjunto de procedimentos para a realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para 
contratações futuras;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIZN0I3QZZEMZMZMJU5NZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

c?



Arataca

Art. 3e - 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

INDICAÇÃO LIMITADA A UNIDADES DE CONTRATAÇÃO

II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Sá?

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto municipal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 22 do art. 32; ou

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024
3 -Ano XX ■ N° 3551

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas;

Art. 49 - É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não 
tiver registro de demandas anteriores;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIZN0I3QZZEMZMZMJU5NZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001 -03

Diário Oficial do
MUNiCIPiO

A

V - ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE - órgão ou entidade da Administração Pública que 
não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços;

VI - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF - ferramenta 
informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponibilizada pela 
Secretaria de Planejamento e Administração, para cadastramento dos licitantes ou fornecedores de 
procedimentos de contratação pública promovidos pelo município de Arataca;



Arataca

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CAPÍTULO II

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à SRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações;

VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30;

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024 
4-Ano XX - N° 3551

Art. 6e - A Secretaria de Planejamento e Administração, poderá ceder o uso do SRP, por meio de 
termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes Públicos dos Municípios.

Art. 72 - Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial:

I - realizar procedimento público de registro de preços e, quando for o caso, estabelecer o número 
máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente;

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

Art. 59- O procedimento para registro de preços será realizado através de licitação, observados a lei 
14.133/2021.
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;
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VIII - gerenciar a ata de registro de preços;

IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.695-000

§ 4e - O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do município.

Art. 89 - Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar 
seu interesse em participar do registro de preços:

Quarta-feira
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XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 29 do art. 31, nos termos do 
disposto no § 32 do art. 31.

§ I® - Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

§2e-0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 
entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput.

§ 32 - Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços para todos os participantes.

§ 5S - O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação do SRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III 
do caput.

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação do SRP;
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XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a" do inciso I do caput do art. 82, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 39 e 
indeferir os pedidos que não o atendam;

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e

XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF;
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I - registrar no SRP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega;

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

SEÇÃO I

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições;
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V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 72;

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais;

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado 
que contemple a variação de custos locais e regionais;

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF;

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar;

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
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SEÇÃO II

DA LICITAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Art. 13 - Na hipótese prevista no art. 12:

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

Arataca-BahiaPraça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Art. 14 - O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência 
ou pregão.

§ 2e - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora for o único contratante.

Art. 10 - Os órgãos e as entidades de que trata o art. I9, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de 
sua participação.

Art. 11 - Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Art. 9s - Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
7fi e nos incisos I, III e IV do caput do art. 89.

§12-0 prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
da publicação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
de que trata o art. 174 da Lei n9 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput.

Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por 
grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Art. 15 - O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei 
n9 14.133, de 2021, e disporá sobre:
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III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

d) por outros motivos justificados no processo;

V - o critério de julgamento da licitação;

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000
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VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27;

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o 
disposto nos art. 28 e art. 29;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
e em relação às obrigações contratuais;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada;

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a 
entidade gerenciadora admitir adesões;

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18:

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 42;
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VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

SEÇÃO III

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

§ is - Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei n2 14.133, de 2021;

SEÇÃO IV

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO V

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000
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Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à preservação da economia de escala.

Art. 16 - O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade.

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 
desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021; e

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L 
do caput do art. 69 da Lei n914.133, de 2021.

§ 22 -O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e 
insumos para tratamentos médicos.

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa 
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei n® 14.133, de 2021; e

Art. 17 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.
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Art. 18 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15;

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

§12-0 registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

§ 28 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso.

§ 32 - A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva a que se referem 0 inciso II 
do caput e o § Is somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

§42-0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

§19-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
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I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.
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I - convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Art. 21 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Art. 22 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Art. 23 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços.

Art. 24 - O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio da 
ferramenta de Gestão de Atas, quanto a:

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II 
do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá:

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 36.

Art. 20 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3fi do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

§ 2a - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.
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Art. 26 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 
14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

§ 1® - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

§ 22 - Na hipótese prevista no § 12, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no § 3s do art. 28.

§ 32 - Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo único. O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos pela Secretaria de 
Administração.

Art. 25 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei ns 
14.133, de 2021.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIZN0I3QZZEMZMZMJU5NZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

§ 42 - Na hipótese de redução do preço registrado, 0 órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado 0 disposto no art. 35.

Art. 27 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 0 fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 0 
impossibilite de cumprir 0 compromisso.
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CAPÍTULO VI

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 23 do art. 27; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n214.133, de 2021.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000
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Art. 28 - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando o fornecedor:

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

§ 52 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § lfi, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.

§ l2 - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§ 39 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2fi, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 32 do art. 18.

§ 45 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 2® - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

§ 1® - Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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§65-0 órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
35.
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I - por razão de interesse público;

11 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

CAPÍTULO VII

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

§ l9 - O remanejamento de que trata o caput somente será feito:

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

§ 39 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32.

Quarta-feira
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Art. 30 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

§ 2fi - O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput.

§ 49 - Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.

§ 39 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

§ 29 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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Ill - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 39 do art. 26 e no § 49 do art. 
27.
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§ 59 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

Art. 29 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
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CAPÍTULO VIII

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000
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§ is - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.

§ 29 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.

§32-0 prazo previsto no § 2® poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Art. 32 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31:

Art. 31 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

li - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

§42-0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

§ 62 - Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 
no § 2®, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES
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II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade



Arataca

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto municipal; e

CAPÍTULO IX

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Art. 34 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

Art. 36 - A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes.

§ 29 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará 
sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que:

II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que 
caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas.

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

§ l2 - Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput.
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Art. 33 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
n2 14.133, de 2021.

Art. 35 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 
no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei n2 14.133, de 
2021.
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Art. 38 - Ficam revogados em 09 de dezembro de 2024 o Decreto n2 225/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 09 de dezembro de 2024.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Art. 37 - O Poder Executivo poderá editar normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste Decreto.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024 
17-Ano XX-N° 3551
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

ELETRÔNICO PROCESSO N°N° 029/2025

Pregão Eletrônico n° 029/2025

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e- 
mail: licitacao.arataca@qmail.com

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
COMPLEMENTO:
CEP:
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:
CELULAR:
FORMA DE RETIRADA:

CIDADE/ESTADO:
_____FAX:

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Arataca da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação.

.gjfc g w w *

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO 
SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR 
MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO.

^Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Arataca nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

1 kí

MODALIDADE: PREGÃO 
214/2025 - SRP
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EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2025

Pregão Eletrônico n° 029/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE 
MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO 
PÚBLICO.



ATENÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025

Pregão Eletrônico n° 029/2025

O Acórdão TCU n. 754/2015-Plenário determinouaos órgãos da Administração Pública que: "(■■■) autuem 
processo administrativo com vistas àapenação das empresas que praticaremjnjustificadamente, ato ilegal 
tipificado no art. 7°da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca 
condutas relacionadas não apenas à contrataçãoem si, mas também ao procedimento licitatório eà execução 
da avença(...)"

Em cumprimento à determinação, alerta-se paraque o licitante analise detalhadamente o edital e seus 
anexos para formularoroposta/lance passível de cumprimento.

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio deamostra, 
planilha, laudos) e deixar de enviardocumentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de 
outras infraçõescometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas 
em regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ATÉ DIA 29/12/2025

DATA DA SESSÃO: 05/01/2026

HORÁRIO: 09h00min

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA

ENDEREÇO: https://licitanet.com.br

DISPUTA DE LANCES: FECHADO E ABERTO

PREGOEIRO: VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

DO OBJETO1.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO

1.2.

4
Pregão Eletrônico n° 029/2025

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O MUNICÍPIO DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar 
o presente edital de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado.

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO.

1.1. < . .
DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇAO, IMPLANTAÇAO, 
CAPACITAÇÃO, OBJETIVANDO TORNAR MAIS ÁGIL E EFICIENTE O SERVIÇO PÚBLICO:

ÓRGÃO INTERESSADC
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

E HORA F1NALDAS PROPQSTASW 
;DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - ’ 
&feSSÃOPÚBQCA: ■ ?
[loca l .
IK^dedisput......

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
>12H00M DO DIA .15/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
23:59B00h4W »29m2^5 WgSiBgj BRASÍLIA) 
08H:59M DO DIA 05/01/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

(ho_rãrbde;brasilia)
br n

disputa I*. -4'.
_________________________________________ • I 8: ____________

A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 6°, 
inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.° 14.133/2021, conforme item 1.2, considerando

O?>

https://licitanet.com.br


1.4.

1.5.1. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.5.2.

DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL2.

2.1.

2.2.

2.2.3.

Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e2.2.4.

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.2.2.5.

2.3.
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As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: fornecedor@licitanet.com.br .

O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, nos termos do art. 6o, inciso XLI, da Lei 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de empreitada por preço global, 
nos termos do art. 6o, inciso XXIX, da Lei n.° 14.133/2021.

1.3.
n.°

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços.

Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 
eficazmente os requisitos deste Edital.

2.2.1. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital: Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social, 
viabilizando efetividade para concomitância da execução.

1.5. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.licitanet.com.br, no dia 05 de 
Janeiro de 2026, às 09:00h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:29h deste mesmo dia, 
sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral unificado, 
seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo 
de Arataca, art. 87 da Lei n° 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um 
dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br


do registro.

A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de

Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte

2.6.

2.7.

2.10.

Com falência decretada;2.10.2.

2.10.3. Consorciada;

Suspensa pela Prefeitura de Arataca;2.10.4.

Em regime de concordata;2.10.5.

2.10.6.

De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.2.10.7.
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A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS 
- CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame.

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem 
conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:

3.
3.1.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

DOS PRAZOS GERAIS
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem 
assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou 
Indireta do Município de Arataca;

eçSb

2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 
interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou 
tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 
1o, do Decreto 8.538/2015).

2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 
receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do 
Decreto 8.538/2015.

2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade;

2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.6 e 2.8, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.8. O prazo de que trata o item 2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.



3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.

3.3.

3.5.

3.8.

3.9.

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS4.

4.2.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

A Contratada deverá dar início ao fornecimento dos produtos vinculados a este edital imediatamente após a 
Autorização de Fornecimento dos mesmos.

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O produto objeto desta licitação, será executado em até 05(cinco) dias uteis após a emissão do ordem de 
fornecimento, e avigência do contrato será de 01 (um) ano a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 107, caput, da Lei N.° 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, 
por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária 
da lei em vigor.

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se foro caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para aplicação do 
disposto nos itens 01 e 02, deste edital.

O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções legais:
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
como condição de participação;

3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções 
estabelecidas neste edital e na Lei n.° 14.133/2021.

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: Valor 
unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto. Deverá ainda o licitante informar a marca dos produtos 
ofertados, sob pena de desclassificação de que não fizer.



4.3.

DA HABILITAÇÃO5.

5.1.

5.1.1. Habilitação Jurídica;

Qualificação Técnica;5.1.2.

Qualificação Econômico-financeira;5.1.3.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;5.1.4.

Atendimento das disposições do Art. 7o, inciso XXXIII da CF;5.1.5.

Declaração de desimpedimento de participar em licitações.5.1.6.

Habilitação Jurídica:5.2.

5.2.1.

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;5.2.3.

5.3.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:5.4.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.
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Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-à dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a:

No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à entrega dos 
produtos, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias 
e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo ao fornecimento objeto desta licitação.

Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e Ato 
de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos produtos objeto desta 
licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 
a ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 
3 horas.



5.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

Qualificação Econômico-Financeira5.5.

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,5.5.1.

Qualificação Técnica5.5.2

5.6.

5.6.1.

5.6.2.

5.6.5.

Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui

5.8.

5.10.
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PODER EXECUTIVO 
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Documentação complementar:

Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo VIII.

5.5.2.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características similares, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecido (s) por

5.6.4. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos neste edital (Anexo IV);

Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo VI);

5.7. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 
Prefeitura Municipal de Arataca (modelo ANEXO XI).Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema 
apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 
ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
5.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.10. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

5.4.7. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de certificado de registro 
cadastral unificado que substitua os documentos elencados no subitem 5.3.

5.4.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (CND/INSS- CRF/FGTS);

5.4.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos 
quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

5.6.3. Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO IV);

Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características similares,

pessoa juridica de direito público ou privado, que especifique (m) em seu objeto necessariamente os tipos dos serviços 
ofertados, com indicações das quantidades;



conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo VI.

Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.12.

6. DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60) dias da abertura do certame licitatório

6.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.3.

6.4.

7.

7.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

5.11. ; ' • -
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.1.
vertente.

Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II - 
Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, referências e demais dados técnicos, 
marca, valor unitário, valor total, devendo estar computados todos os custos e despesas diretas e indiretas, englobando a 
tributação, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.11.1. (
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa e 
justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.



na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.

7.2.3.

7.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.7.4.

7.5.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.7.7.

7.8.

7.9.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.7.10.
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Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

PODER EXECUTIVO 
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

|k3V .f.-.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

11^

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.



7.12.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.14.
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez porcento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto", poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez porcento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.



7.16.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres rio ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;
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7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

7.20.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.



7.20.1.6. empresas brasileiras;

7.20.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.21.4.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.

8.3.1.
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN n° 3/2018, art. 29,^1°).
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a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(httDs://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

H 7.21.2.
7.21.3.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos catalógos, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação, se não for atentida a 
solicitação. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.21. r
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

httDs://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep


0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (IN n° 3/2018, art.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

8.8.1.

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e8.8.1.1.

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9.
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8.3.2.
29, §2°).

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:

8.5. (
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.fe 3.6 deste edital.

8.7.4. i

8.7.5. ; 
insanável.

8.8. I

1C

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
de 30 de setembro de 2022.


